
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 4340/2026-63

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 026/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração por meio da Secretaria Municipal de Saúde, presta os seguintes esclarecimentos acerca da
execução da Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Vargeão:

 
Do Instrumento Pactuado: A referida obra é fruto do Convênio nº 903/2019, celebrado com a

Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo. O objeto contempla a entrega de
dois equipamentos públicos: a UBS Santo Antônio do Jardim (inaugurada em 30 de novembro de 2025) e a
UBS Vargeão, atualmente em fase conclusiva.

 
Do Fluxo de Repasses: Conforme as cláusulas do convênio, o aporte financeiro é

fragmentado em três parcelas, vinculadas ao regular adimplemento das etapas do plano de trabalho e à
aprovação das contas das tranches anteriores. Até o momento, o Estado repassou duas parcelas, sendo a
última creditada em 13 de outubro de 2025 (R$ 280.000,00). A prestação de contas respectiva foi
protocolada tempestivamente em 28 de outubro de 2025.

 
Do Status Atual: Em 5 de fevereiro de 2026, foi realizada a vistoria técnica por engenheiro

do Estado, etapa indispensável para a liberação da terceira e última parcela. A municipalidade aguarda o
efetivo crédito em conta para que a empresa contratada possa retomar o cronograma físico-financeiro da
obra.

 
Da Assistência à População: Ressalta-se que a continuidade do cuidado à saúde dos

munícipes do Vargeão está plenamente assegurada. Enquanto a obra é finalizada, o atendimento ocorre na
UBS Zambon, unidade devidamente estruturada com equipes médicas e de enfermagem, acompanhamento
de crônicos e dispensação de medicamentos, evitando-se qualquer solução de continuidade ou
desassistência.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 02/03/2026, às 09:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0948453 e o
código CRC 504606E6.

Referência: Processo nº 3524709.420.00004340/2026-63 SEI nº 0948453
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